
INDICAÇÃO Nº 
311
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos responsáveis, que sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias a fim de destinar os recursos necessários para a pavimentação da Rodovia SP-43, no município de Ribeirão Pires.

JUSTIFICATIVA

A Estância Turística de Ribeirão Pires, localizada na região do Grande ABC, possui, segundo projeção estimada para o ano de 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 120.000 habitantes, de ocupação basicamente urbana.


A Rodovia SP-43, localizada no Distrito de Ouro Fino, e que liga Ribeirão Pires ao município de Suzano, é utilizada principalmente por motoristas da Região do Grande ABC, moradores, chacareiros, agricultores e turistas, com destino à Taiçupeba, que faz a ligação entre Mogi das Cruzes e Bertioga.


Atualmente, a referida estrada encontra-se em péssimo estado de conservação, e por se tratar de uma das rodovias mais antigas do Estado, merece indispensável melhoria.

Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo
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